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	Prefeitura Municipal de Barra Longa

CNPJ: 18.316.182/0001-70

Rua Matias Barbosa, 40 – Centro CEP: 35.447-000

Fone: 31 3877-5289- e-mail: gabinete@barralonga.mg.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por objeto a filiação institucional do Município de Barra Longa à Confederação Nacional de Municípios (CNM), entidade de direito privado, de natureza civil e sem fins lucrativos, que atua como órgão de representação dos municípios brasileiros em âmbito nacional. A demanda tem origem na Secretaria Municipal de Administração e visa atender às necessidades de fortalecimento da gestão pública municipal, por meio do acesso a apoio técnico especializado, capacitações, consultorias, publicações, diagnósticos e representação institucional junto aos poderes da União.

A contratação será formalizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, uma vez que a CNM é a única entidade de caráter confederativo, de abrangência nacional, que congrega municípios brasileiros. O vínculo jurídico se dará mediante a assinatura do Termo de Filiação, pelo qual o Município se compromete ao pagamento da contribuição associativa mensal, calculada com base no fator do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), conforme previsto no estatuto social da entidade. A vigência estimada da filiação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, e a gestão da contratação ficará a cargo da Secretaria de Administração, com acompanhamento do setor de contabilidade e designação formal de fiscal.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A filiação do Município de Barra Longa à Confederação Nacional de Municípios (CNM) justifica-se pela necessidade de fortalecimento da gestão pública municipal e pela busca de maior eficiência administrativa, política e institucional. A CNM, entidade de notória especialização e reconhecida representatividade nacional, tem como finalidade a defesa dos interesses municipalistas, oferecendo suporte técnico, consultorias, estudos, publicações, capacitações e representação dos entes locais junto ao Congresso Nacional, aos órgãos do Poder Executivo Federal e aos Tribunais de Contas.

O Município carece de estrutura técnica própria para acompanhar, de forma sistemática e aprofundada, as constantes alterações normativas, políticas e orçamentárias que impactam a gestão municipal. A filiação à CNM supre essa lacuna ao proporcionar acesso a uma rede qualificada de informações, treinamentos e assessoria, além de possibilitar a articulação política em nível nacional. Trata-se, portanto, de solução que conjuga economicidade, eficiência e legitimidade institucional, permitindo ao Município ampliar sua capacidade de formulação de políticas públicas, melhorar sua atuação junto a órgãos federais e integrar-se a um movimento nacional em defesa do municipalismo.

A contratação encontra amparo no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de hipótese de inexigibilidade de licitação decorrente da inviabilidade de competição. A CNM é a única entidade de caráter confederativo com abrangência nacional voltada especificamente à representação dos municípios brasileiros, razão pela qual não há alternativa concorrencial para atender ao interesse público identificado.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente contratação consiste na filiação institucional do Município de Barra Longa à Confederação Nacional de Municípios (CNM), entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter civil e de abrangência nacional, destinada à representação política, administrativa, técnica, científica e social dos municípios brasileiros.

A filiação possibilitará ao Município usufruir dos direitos previstos no estatuto da CNM, incluindo o acesso a consultorias especializadas, cursos, capacitações, diagnósticos técnicos, estudos e publicações, bem como representação judicial, extrajudicial e institucional em defesa dos interesses municipalistas perante os Poderes da União, órgãos de controle e instâncias privadas.

O vínculo será formalizado mediante assinatura de Termo de Filiação, com vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogável, e implicará no pagamento de contribuição associativa mensal, definida pela Assembleia Geral da CNM com base no fator do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) de Barra Longa, nos termos de seu estatuto social..

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Com a filiação institucional à Confederação Nacional de Municípios (CNM), o Município de Barra Longa terá acesso, de forma integrada e contínua, aos seguintes serviços e benefícios:

1. Consultoria Técnica Especializada em áreas como saúde, educação, assistência social, finanças públicas, planejamento, obras, meio ambiente e outras políticas públicas municipais.

2. Apoio Jurídico e Legislativo, com emissão de pareceres, orientações e acompanhamento de matérias de interesse municipal no Congresso Nacional e em órgãos de controle.

3. Capacitação e Treinamento de Servidores Municipais, por meio de cursos, seminários, congressos e eventos técnicos promovidos pela CNM.

4. Produção e Disponibilização de Estudos, Diagnósticos e Publicações Técnicas, relacionados à gestão municipal e às políticas públicas.

5. Representação Institucional do Município de Barra Longa em instâncias nacionais, junto ao Poder Executivo Federal, Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunais de Contas.

6. Defesa Judicial e Extrajudicial dos Municípios Associados, em ações coletivas, individuais, como terceiro interessado ou amicus curiae, sempre na proteção de interesses municipalistas comuns.

7. Articulação Política e Intercâmbio de Boas Práticas, por meio da rede nacional de municípios filiados, possibilitando o compartilhamento de experiências e soluções inovadoras.

8. Acesso a Plataformas Digitais e Sistemas da CNM, com informações atualizadas sobre legislação, finanças, convênios, programas federais e oportunidades para os municípios.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
5.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente da unidade requisitante, observando-se a devida reserva de recursos, em conformidade com o artigo 7º, §2º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

6. DO PRAZO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
6.1. O prazo contratual será de até 12 meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa da Administração Pública, mediante termo aditivo formal.

6.2. A contratação se dará por meio de Contratação direta, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

7. FORMA DE JULGAMENTO
A presente contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição. A Confederação Nacional de Municípios (CNM) é a única entidade de caráter confederativo, de abrangência nacional e sem fins lucrativos, voltada exclusivamente à representação e defesa dos interesses dos municípios brasileiros.

Dessa forma, não há possibilidade de comparação de propostas ou julgamento competitivo, restringindo-se a análise administrativa à verificação da documentação da CNM, à justificativa do valor da contribuição associativa fixada em assembleia da entidade e à comprovação de sua notória especialização.

8. FORMA DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e do atesto do setor competente quanto à execução do serviço, desde que devidamente acompanhados das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, válidas na data da emissão da fatura.

8.2. O pagamento poderá ser suspenso, sem ônus para a Administração, nas hipóteses de irregularidade fiscal ou descumprimento contratual verificado no momento da liquidação da despesa.

8.3. Em caso de emissão irregular da nota fiscal, o prazo de pagamento será reiniciado após a devida reapresentação do documento regularizado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São obrigações da empresa contratada, além das demais previstas neste Termo de Referência e no futuro instrumento contratual:

9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no certame;

9.1.2. Executar os serviços conforme especificações técnicas constantes deste TR e do contrato, respondendo integralmente pela qualidade dos serviços prestados;

9.1.3. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e demais despesas relacionadas aos serviços, isentando a Administração de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;

9.1.4. Corrigir, por sua conta, quaisquer vícios, defeitos ou irregularidades nos serviços prestados;

9.1.5. Apresentar relatórios técnicos, cronogramas, certificados, laudos e demais documentos que comprovem a realização dos serviços, sempre que solicitado pela Administração;

9.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações e dados obtidos em decorrência da execução do contrato, sob pena de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal;

9.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratual.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem obrigações da Administração Pública:

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor ou comissão designada, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

10.1.2. Rejeitar total ou parcialmente os serviços executados em desacordo com as especificações previstas neste Termo de Referência, no contrato ou na legislação aplicável;

10.1.3. Realizar os pagamentos devidos nas condições e prazos estabelecidos, desde que cumpridas todas as exigências contratuais pela contratada;

10.1.4. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, quando estas forem de interesse exclusivo da Administração;

10.1.5. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas pela contratada.

11. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a contratada, garantida a prévia defesa, às sanções previstas nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso, podendo ser aplicadas:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, limitada a 10%;

c) Multa compensatória de até 20% sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou parcial, a ser aplicada conforme a gravidade da infração;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos graves.

11.2. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, observado o contraditório e a ampla defesa, mediante processo administrativo regular.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor, no caso em análise, não se deu por meio de processo competitivo, mas sim por inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição.

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) é entidade única de caráter confederativo, com abrangência nacional e sem fins lucrativos, que congrega municípios brasileiros e atua exclusivamente na defesa do municipalismo. Por sua natureza institucional, não há outros fornecedores que possam oferecer os mesmos serviços de representação, apoio técnico, jurídico, político e administrativo em âmbito nacional.

Assim, o critério de seleção consiste na comprovação da notória especialização da entidade e da impossibilidade de concorrência, o que justifica a contratação direta mediante assinatura do Termo de Filiação e cumprimento das regras estatutárias da CNM.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
13.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual e possui dotação orçamentária específica, com reserva prévia de recursos, nos termos do art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A estimativa de custos consta no Anexo II deste Termo de Referência, sendo oriunda de pesquisa de preços realizada conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14.1. A medição dos serviços será realizada com base nas demandas efetivamente atendidas, de acordo com as ordens de serviço emitidas, acompanhadas dos relatórios técnicos e atestados de conformidade pelo setor requisitante.

14.2. O pagamento será autorizado apenas após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

14.3. Na hipótese de constatação de falhas, irregularidades ou vícios nos serviços prestados, o pagamento poderá ser suspenso até a devida correção.

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1. A empresa vencedora será convocada para assinatura do Contrato Administrativo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame, prorrogável por igual período a critério da Administração.

15.2. O não comparecimento injustificado implicará renúncia tácita, sendo facultado à Administração convocar os demais licitantes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. A execução do objeto deverá iniciar-se no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento ou de Serviço emitida pela Administração, conforme estipulado no edital.

15.4. A contratada deverá manter atualizados seus dados cadastrais, fiscais e bancários junto à Administração durante toda a vigência contratual.

16. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
1. Consultorias técnicas e jurídicas em áreas essenciais da gestão municipal, como saúde, educação, assistência social, meio ambiente, obras, finanças e planejamento.

2. Acompanhamento legislativo e institucional, com defesa dos interesses dos municípios junto ao Congresso Nacional, órgãos da União e tribunais de controle.

3. Capacitação e treinamento de gestores e servidores municipais, por meio de cursos, seminários, congressos e eventos técnicos promovidos pela CNM.

4. Produção e disponibilização de estudos, diagnósticos, pesquisas e publicações sobre políticas públicas e gestão municipal.

5. Representação judicial e extrajudicial, individual ou coletiva, inclusive como terceiro interessado ou amicus curiae, sempre que os interesses municipalistas estiverem em discussão.

6. Articulação política e institucional, viabilizando o intercâmbio de boas práticas e o fortalecimento do municipalismo em âmbito nacional.

7. Acesso a plataformas e sistemas digitais da CNM, com informações atualizadas sobre legislação, finanças, convênios e programas federais voltados aos municípios.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. O presente Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital e do contrato administrativo decorrente, obrigando a contratada ao seu fiel cumprimento, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis.

17.2. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular este procedimento, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, sem que isso implique direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza à licitante.

17.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria requisitante em conjunto com o setor jurídico competente, à luz da legislação vigente.

17.4. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da presente contratação, as partes elegem o foro da Comarca de Ponte Nova/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Barra Longa, 21 de agosto de 2025

Elaine Aparecida de Souza Rosa
Secretária de Administração  
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